


LEI MUNICIPAL Nº 0169


De 07 de outubro de 1998











“CRIA CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE ALMOXARIFADO”.











				ROBERTO MARTIM SCHAEFFER, Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul,





				FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica do Município, que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:





Artigo 1º -	Fica criado o cargo em comissão de COORDENADOR DE ALMOXARIFADO, padrão CC 02 e respectiva FG 02, com 01 (uma) vaga, integrante da Secretaria Municipal de Administração - Departamento de Arquivo, Cadastro e Compras, artigo 4º, inciso IV da Lei Municipal nº 0004.





Artigo 2º-	O cargo criado no artigo anterior fará parte do Quadro dos Cargos em


 Comissão e Funções Gratificadas da Lei Municipal nº 0008.





Artigo 3º - 	As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.





Artigo 4º -	Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.





Artigo 5º -	Revogam-se as disposições em contrário.








	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL, AOS 07  DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 1998.








													                     


                                              ROBERTO MARTIM SCHAEFFER


   				          PREEFEITO MUNICIPAL.-








Registre-se e Publique-se





Renato Luiz de Souza


Sec. Municipal da Administração












































